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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO IN D IC A çÃO
Protocolo N.O 3Lf J I ?ú:l~ .
Campo Mourão, -{3 I 4 I ~~ Horas 16::1.'3

~~.~8 ' .•

o Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2022 através do

Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e
Serviços da Área Urbana e Rural Ação 2114: Adequação da Malha Viária,

Recuperação Asfáltica, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo que

seja realizado um recape asfáltico nas seguintes Ruas: Esperança entre
Rua Dr. Nelson Bittencourt do Prado e Rodovia BR-272; do Amor Divino
entre as Ruas Liberdade e Santa Barbara; Da Paz entre as Ruas Liberdade
e Santa Barbara; União Comunitária entre as Ruas Liberdade e Erveiras;
Irmã Adelaide Molinari entre as Ruas Liberdade e das Laranjeiras; Da
Abolição entre a Rodovia BR-272 e Rua das Laranjeiras; Liberdade entre
as Ruas da Abolição e Esperança; Vitória entre as Ruas da Abolição e
Esperança; Santa Barbara entre as Ruas da Abolição e Esperança; Pau­
Brasil entre as Ruas da Abolição e Esperança; Das Laranjeiras entre as
Ruas da Abolição e Esperança; Erveira entre as Ruas União Comunitaria e
Esperança no Conjunto Habitacional Mendes e Conjunto Parque Verde.

JUSTIFICATIVA: A Presente Indicação visa

atender as solicitações dos moradores da localidade, com um recape asfáltico

nas vias, pois o asfalto já foi feito a alguns anos e necessita de melhorias.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

SALA DAS SESSÕES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 19, de abril de

2022.

Alex Sandro Alves Nunes
"TIO LECO"
Vereador- PP
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